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In MUNICIPAL NO 165 DE 20 DE JUNHO DE 2001. 

•Displc sobre u Dimrizcs Orç811lcntmas 
para o acrdcio financeiro de 2002 

c di outru providencias"'. 

. JOAO ADIRSON PACHECO, Prefeito do Município de 
Espfrito Santo do TUIVo, usando de IUU atribuiçlcs que lhe slo conferidas por lei. faz saber que 
a Clmaa a Muoicipal aprovou c ele sanciona c promulga a seguinte Lei Municipal. 

Art. 1° • Ficam estabelecidas. para a elaboraçlo do Orçamento do Munidpio. relativo ao 
czcrcfcio de 2002. as Dimrizcs amós de que trata este Capitulo. respeitando os 
priodpios estabelecidos na Constituiçlo FederaL na Constituiçlo Estadual no que 
couber, na Lei Federal ri' 4.320. de 17 de março de 1964, c a Lei de RcspoJUabilidade 
Fúcal. 

Art. 2° • A estrutura orçamcntma que seMá de base pm a elabonçlo dos orçamentos· 
programa pm o pr61imo czcrddo deverá obedecer à disposiçlo constante do Anexo 
L que faz parte intcgnote desta Lei. 

Art. JO • AI unidades orçamcntmu. quando da elaboraçlo de suas propostas parciais. deverlo 
atender a estrutura orç!IIIIC!IdMia e u detennioaç8e1 emanaclu pelo& setores 
competentes da irea. 

Art.4° • A proposta orçamcntma. que nlo contcri dispositivo cltnoho à previsto da receita c à 
filaçlo da despesa. face à CoDJtituiçlo Fcdmd c à Lei de Responsabilidade FiscaL 
atenderá a 1DD processo de plancj81Dcnto pC111181lCDte. à desccnttalizaçlo, à 
pllticipaçlo colllUIIÍtiril. c compreenderá: 

§ 1 o • o orçamento fiscal rcfcrcntc aos Poderes Elccutivo c Legislativo Municipais. seus 
ftmdos c entidades das Admioistraçlcs direta c indireta. inclusive fundaçlcs 
IIUIIdiclu pelo Poder P6blico M•micipll; 

§ 2° • o orçamento de investimentos du cwpresu de que o Muoidpio. direta ou 
indiretamente dcteuha a maioria do capital social com direito a voto. quando 
couber. 

§ 3° • o orçamento da seguridade social. abrangendo todas as entidades de saúde. 
prcvidenc:ia c assistencia social. quando couber. 

1 4° • o Poder LcgiJlativo cnc:amjobm ao Poder Executivo. sua proposta pardal at~ o 
dia 15 de julho, de conformidade com a Emenda Constitucional ri' 2Sfl000. 

AtL s- • üi ~mmt*ia dilpGDJIIÍ. DI filaçlo da despesa c DI estimativa da receita. atençflo 
1101 prindpiot de: 
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L Prioridade de investimento nas ércas sociais; 
n. Austeridade na gcstlo dos recursos público; 
m Modcmizaçlo na açlo goYC~D~D~GIIbd; 

Art. 6" • O Poder Executivo é autorizado. nos tmnos da Constituiçlo FederaL a: 

L Realizar opcnçGcs de crédito por antccipaçlo da receita. nos tcnnos da 
lcrjslaçlo em vigor; 

n. ~calizar opcraçGcs de cr6dito at6 o limite estabelecido pela lcr)slaçlo em 
VIgor; 

m Abrir créditos adicionais supkmcutaacs at6 o limite de 40 % (quarenta 
por cento) do orçamento da despesa. nos termos da legislaç!o vigente; 

IV. Tnoupor. rcmmcjar ou tnmfcrir rceunos. dentro de mna mesma 
categoria de programaçlo., sem prévia autorizada legislativa., nos tcnnos 
do inc. VL do art. 167. da Constituiçlo Federal. 

Art. 7' • Nlo sendo devolvido o autógrafo de lei orçamcntiria at6 o ioicio do cxcrdcio de 2002 
ao Poder F.Rc:utivo. fica este autorizado a Ralizar a proposta orçamcotma. até a sua 
aprovaçlo a remessa pelo Poder Legislativo. na base de 1112 (um doze avos) em cada 
mes. 

§ 1 o - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Yuc:aL o Poder Exec:utivo se 
incumbo do seguinte; 
L Estabelecer Prognanaçlo Financeira c o Cronograma de cxccuçlo 

mensal de desembolso; 
n. Publicar ~ 30 dias após o cncen amcnto do bimestre. relatório 

rcmmido de acc:uçlo orçamcntma. verificando o alc:anc:c du mctu. c 
se nlo atinr)das deverá realizar corte de dotaçlo da Prefeitura c da 
Clmara. 

m A cada quatro meses. o Poder Ezccutivo cmithá ao final de cada 
quadrimcstrc. Relatório de CJcstlo FiscaL avaliando o cwnpahncnto das 
Metas Fbcais. em audiencla pública. perante a Clmara de Vereadores. 

IV. Os Plmos. LDO., Orçamentos. prestaçlo de Contas. parecer do TCE. 
scrlo amplamente divulgados. inclusive na inteanct. c ficarlo à 
disposiçlo da c:oiiiUDidadc. 
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Art. 10- Na elaboração da propo-ta orçamentária serão atendidos preferencialmente os projetos 
c atnidadcs constantes do Anexo li que faz: parte integrante desta Lc4 podendo na 
medida da necessidade. serem clcmcados novos prognunas. desde que finiiildados com 
recursos próprios ou de outras esferas do governo. 

Art. 11 - A concessão de Auxílios e Subvenções dependerá de autorização Legislativa. através de 
ki específica. 

Art. 12- O município aplic3fá. no mínimo 25~{) (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes 
de impostos na manutenção e desem'olvimento do ensino. nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal. 

Art. 13 - A proposta orçamentária. que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo até o 
dia 15 de agosto, compor·sc:·á de; 

1 Mensagem~ 

II. Projeto de lei orçamentária; 
III. Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios. 

Art. 14 - Integração à lei orçamentária anual: 

L Sumário geral da receita por fontes e da despesa por fimções de governo; 
II. Sumário geral da receita e despesa. por categorias econômicas; 
m Swnário da receita por fontes, e respectiva legislação~ 
IV. Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração. 

Art 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Pref. Mtm. de Espirito Santo do Turvo. 20 de junho de 2001. 

___ ::::;=::e :: ...... :.. ::L~~= 
JOÃO ADIRSON PACHECO 

PREFEITO 1viUNICIP AL 

Rua Virgílio Gonçalves, 181 - Centro - Fones: (14) 375-1214 • 375-1211 • Fax: 375-1184 - CE 



ANEXO I 

BS'JxlhVRA ORÇAIIBNJ'ÁJUA 

OB.GÃO UNIDADE ISPICDICACÃO 
Oll~AMENT ÁlliA 

01 CâmiU'B lluaicipal 
1.01 CâmiU'Il Municipal 

02 Poder E.Keoutivo 
~.01 Gabiaete do Prefeito 
2.Cl3 Assessoria Técalca. 

03 Secretaria llua. Adm. e l'iaa.aqas 
3.01 Gabinete 
3.CY.I Depto. de Coa tabilida.de 
3.03 Depto. de Tesoiii1U'ia 

04 Secretaria llua. Bel uoa.qão. Cult. Bsp. Turismo 
4.01 Depto. da ICei uo119ão 

4.01.01 Jtasiao :ruada.mea tal 
4.01.Cl3 llereada. r.colal' 
4.01.03 l'.d uoaqão laftaa til 
4.01.04 Jtasiao :ruada.mea tal 

4.02 Depto. de Esportes 
4.03 Depto. de Cultura e Turismo 

os Secretaria llua. da Saúde e Aaist. Booial 
8.01 Depto. da Saúde 
8.02 Depto. de .Assist. Social 

O& Becret:a.ria llua. Obras Berviqos 
6.01 Depto. de Limpe-. Pública 
6.a3 Depto. de Obras 
6.03 Depto. do Cemitêrio 
6.04 Depto. Berv. Bst. Rod. llualcipal 

rn Secretaria llua. de Agricultura e 11. Ambiente 
07'.01 Depto. de Obras e Serviços 
0'7.al Depto. do Matadouro 

I' 
I 

f 



ANBXOII 

PROGRAMAS DE GOVERliO 

OKGlOSEPKOGR.AMA OBJETIVOS E METAS 

... 
O 1 - C AMARA MUNICIPAL 

01.01-R.wquipu u butalaçoes do Dotu a Câmara Mmôcip.J de movftl, ..quipmnmtos, 
Lep•l.tivo no 1mtido de melhonr u condiçõei de trabalho 

01.01- COJUtmçio da Cimlll'll 
Muoicipal 

Dotar a Cimara Mmdcipal de novo imtalaçiift com 
condruçio do prédio próprio para ab~ar u müdades 
adminittntivu 

02- PODER EXECUTIVO 

02.01 - CoJUtra~o do Paço Dotar a adminlltnçio de novas Instalações com 
Mmddpal construçlo do prédio próprlo 

02.01 - Reeqalpar as butalaç&l :Equipar as varlas unidades administrativas com 
do Gabinete veiculos, móveis e equipamentos e utmóllos, visando a 

mtlhorla do• senlços 

02.01 - Aqaldçlo de Imóveis Desapropdaçlo de áreas para construçlo de própdos 
manldpaiJ 

03 - SECK. MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.01-Jle•quipar a Sea. Mun. da Dotar a Secretaria da Admioiltnçio e Pinançu do• 
Admioiltnçio e Pbmnçu eiJIIipameoto• nec=e~1úio• para ma atividade, bl!lll 

como móveü e otsuílio1 tomando-a....U eficimte 

03.82 - Controle lntll'llo ]leatigr a e~critmaçio contábD, financeira e 
patrimonial do IIOIIÔcípio, no 1eotido de oblfli"VU 01 

prinápio1 da leplidade, lfllitimidade e aplicação da• 
mbveoÇÕM e nuúncia du receito , DOI tlii'IIIOI doi 
Artiao1 31 e 70 da CoJUtituiçio e da Lei de 
KMPoDiabilidade Fücal 



04 - SICR. MUN.IDUC. CULT .ISP. TURISMO 

6t.8Lil-C~o, nlorma e De~..volv• aa moplftÇio com o lbtado a mllltruçio -.••çio .. prédio• •m..._ de prédio• e~coluet dediaadot ao Bnüuo Pmadunmtwl 

tM.Ol.Ol- ll••quip• a Seuetaria Eqaip• u âut.laçõel aaa YIIÍmlot, móveit, oti!IIIÍtiot, 
da Bdaaçia no Bnlioo vilmdo a melhoria du CODdiçõel de trabalho 
..... ,,&dali 

Kll.ll-~o de IDuftreü D•IIJIMpriaçio de Ú'IIU p .. a ccnutm.çio de e~colu 
de EJUiao Pnndmo-.1 

6t.81.82- CGDitnlçio e npuo• em ll.epuu a uidllde com m...,rial do 1etor 
prédio• da• ..... 

tM.Ol.ll- •e•quip• a Maalda Equip• u uaidad• com móveit e otmóliot e 
BamJ. equipmnmto• com _..orial dal condiçõel de trab.U.o 

.. .01.13- Jlwc;uipu o Setor da Eqaipu u IIDÍdad• mm mánit e atenPiio• p .... 
Bdar.açio Jalatil melhoria dal condiçãel de trabalho 

04.01.N-C~o e nfollllll e De~..volv• an cooplftçio com o E dado • condruçio 
....... •çio de pridio1 e~mluel de prédio• e~coluel dadro do prop-ama :Fundei 
Jlaa.W 

tM.IlJN- R•u;aip• u e~mlu Dotar u unidade~ com móveit, atauílio•, veímlot, 
mando • melhoria de trabalho 

.. .12.81 - Cllllltrlação .. Qaadru Dotar o m1111iápio de .......... e~poltivu e ......,o ~ 
de ..,....... e •"Wii•po de fatellol futebol, p .. ataul• e innM•tiv• • prática de etporte 

.. .12.12-•s•qaip• u âutalaçiiel Dotm' u anidade~ III)ID.tivu com equipun..to1, 

.,.mwu miweü e utmútiot, p.. melhoria dat condiçõel de 
trabalho 

IM.IS.Ol .. .. . -
-... 

_ Jlwc;Dip• u Dotar amddade com equipllllllldol, miweit, utiiUilio•, 
da Cn"'- e Tarilmo 6vro1 p .. a difiuão mltnnl e tmútica e melhoria dat 

condiçiiel de tnbalho 

l aJI .w_ -. A • • - .. Y-.!.-.....:-1 .. ........,•-~"Ç'O ........,_. 

. 



05- SICR. MUN. DI SAúDBB ASSISTINCIA SOCIAL 

05.01.01 - Coutraçlo e repuot em Construir e modaDiar u mddades exlstmtes no 
pridlo1 da unidade da Saúde ••tido de ofencet" CODdlçles ao mantáplo, e melhoria 

do seu atmdlmento 

05.01..02- Rze pMipar a nnldade de Equipar a qnldade mm mlwell, equlpammto1, 
Satade velados, aparelhos dr6J:&Ieos tonlando-a mais eftdente 

DS.Ol.OS-~ de Imlwels Desapropdaçlo de íreu , .. mddade da Saúde 

OS.OZ.Ol - CODJtraçlo e reparos em Du allmentaçlo, udsdnda médica, edueadonal àJ 
Dideos da pro~~~oçlo sodal atmçu canntes 

OS.OZ.OZ -lleeQalpu a área sodal lqalpu com velados, eqalpammtos, DlÓVeis, para 
melborla das condlçles de trabaDao 

IS.OZ.OS- Aqaldçlo de Imlwdl Aqaldçlo de lmlwdl ,.. a butalaçliel de novu 
mddades udsdadals 



06- SICR. MUN. DI OBRAS B SIRVIÇOS 

86.01 - Jleeqlllpw o Departameato Dotar o departamado eom móveis, atauillos, 
de I.lnapea Pãbllca fen'Ulmtu, velados, mando a melhoria nu 

condlçiet de trü.O.o 

NJJZ.Ol - l'fibüf.lltaçlo de viu l'fibümtar viu maau nos bairros desprovidos deste 
mau melhorammto 

06.82.82 - Gala e SB'jeCu Melhorar u condlç&s llültadonaiJ nos babros 
desprovidos deste melhorammto 

AmpBar a rede de plerlu plamiJ em baln'os 
delprnldos deste melbonmeato 

06.82.84- Bstaulo da :Rede Coordeau proJeto• de Dumlnaçlo pãblca e 
BIMdca afmdbnmto domldlu de meqla eiMrlca em ártu 

que nlo sejam dotadas date mdhonmeato 

06.0Z.OS - Collltnlçlo de pnçu, Dotar o munldplo de pnçu, área de laal', ofereaado 
áreu de ..._., reparos em prllpdos aos 111111Údpes COildlç&s de reaeaçlo e npuos em 
DDQIIdpall pr(lpdos públicos alltmtes 

86.82.86 - COJUtraçlo de um Dotar o munldplo de um tamlnal rodovlído, 
tsmiDal rodnlúlo ofenaado aos1UUúlo1 maior conforto 

06.82.87 - lleeqalpu 
deplltallleato de obru 

o Dotar o departamento de obru com móveis, utemDios, 
rernmmtu, vetados, mando a melhoria do trabalho 

06.83.01- Jlelonaa e ampllaçlo do Melhoria do cendt&lo Já aiJteDte 
. mnWdo 

Amplaçlo e delaproprlaçlo de úeu do amiUrlo Já 
aiJtmte 

01.84.81 - Obru de arte e Planejar, eseadlr, melhorar, obrai de arte du estradu 
~ de rodoYia .tdam, pua m.elborlu do tril•o e escoameato da 

produçlo apkola 

NJMJJ2 _ lleeqalpar o Dotar a UDidade eom móveis, utmdllos, equlpameDtot 
..,....,...., de Serviços de pua mellloda du condlçles do trabalho 
..... de Bodapaa MDaldpll 

• 



07 = SECR. MUN. AGRICULTURA IM. AMBIENTE 

fY7 .01 - Lec;aip• o departauueato Dot.r a môdade com IIIIÍI'IIÜ, oteoúlio1 e 
de Ohnl e S~1 equipammto• p .... llllllhoria du condiçõel de Cnb.U.o 

fY1.1J - R..,.lp• e departalllmto Dot.r a môdade ana m.W.U, atauílio•, veículo• , .... 
do Matadouro melhoria nu condiçõM de tnh.U.o 
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